
Novas ações contra 
ferros-velhos irregulares
Iniciativas têm como objetivo diminuir o roubo e furto de veículos no estado do Rio
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Fiscais vistoriam ferro-velho em Nova Iguaçu em ação realizada em novembro de 2023

D
iante do ainda re-
corrente problema 
de roubos e furtos 
de veículos para 

venda ilegal de peças, o go-
verno do Rio informou que 
vai intensificar as ações de 
fiscalização a ferros-velhos 
irregulares no estado. Após 
uma reunião realizada na 
terça-feira, no Palácio Gua-
nabara, em Laranjeiras, na 
Zona Sul, representantes 
da força-tarefa Operação 
Procedência Segura defini-
ram datas e locais das no-
vas ações.

Os principais alvos da 
operação são as empresas 
de desmontagem de veícu-
los que não se regulariza-
ram, ou seja, que não apre-
sentaram a documentação 
necessária, não se creden-
ciaram e nem cadastra-
ram as peças no sistema 
do Detran dentro do prazo 
estabelecido.

A expectativa dos repre-
sentantes da força-tarefa 
é que a medida reprima o 
mercado de peças rouba-
das. Segundo eles, com o 
fechamento de ferros-ve-
lhos irregulares, os cri-
minosos não teriam para 
onde levar os veículos rou-
bados. A operação reúne 
agentes do Detran, das 
polícias Civil e Militar, do 
Corpo de Bombeiros, do 
Instituto Estadual do Am-
biente (Inea) e da Secreta-

ria de Fazenda.
“Não é justo com as em-

presas que se regulariza-
ram dentro do prazo que 
as outras continuem fun-
cionando de forma ilegal. 
A orientação do governo do 
estado é reprimir essas em-
presas irregulares, reco-
lher o material e levar para 
reciclagem. O material que 
for encontrado sem com-
provação de propriedade, 
sem identificação, será 
destruído conforme deter-
mina a legislação ambien-
tal”, disse o presidente do 
Detran, Glaucio Paz.

 NNo ano passado, quatro ações 
da Operação Procedência Se-
gura foram realizadas. Na mais 
recente delas, em novembro de 
2023, 11 ferros-velhos situados 
às margens da Rodovia Presi-
dente Dutra, em Nova Iguaçu, 
na Baixada Fluminense, foram 
fechados. Outro ferro-velho, em 
Itaboraí, Região Metropolitana 
do Rio, também foi interditado 
após fiscalização que apreendeu 

40 sucatas de veículos.
Com base no decreto estadual 

de agosto do ano passado, os 
representantes dos estabele-
cimentos irregulares que forem 
notificados terão cinco dias úteis 
para comprovar a regularidade 
do material apreendido. Após o 
prazo, estes serão encaminhados 
para leilão. O decreto também 
prevê destruição imediata das su-
catas em caso de risco ambiental.
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O que diz o decreto estadual
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Locador pode 
contestar obras 
do locatário?

Recentemente, recebi uma notificação do meu 
locatário sobre planos de realizar reformas 
significativas no imóvel que alugo, alegando melhorias 
necessárias. Estou preocupado com a extensão dessas 
mudanças e como elas podem afetar meus direitos 
como proprietário. Gostaria de saber quais são os 
meus direitos nessa situação e se posso contestar as 
reformas propostas.  

A 
advogada Cátia Vita 
explica que benfeito-
rias necessárias são 
reparos essenciais 

realizados em um imóvel para 
sua conservação e adequado 
funcionamento. “Essas me-
lhorias são consideradas indis-
pensáveis e são de responsabi-
lidade do locatário, ou seja, do 
inquilino. No entanto, o loca-
dor tem o direito de contestar 
essas benfeitorias caso julgue 
que não sejam realmente es-
senciais ou que o inquilino es-
teja ultrapassando os limites 
do necessário”, pontua. 

Para contestar, o locador 
pode adotar algumas medidas. 
A primeira delas é analisar o 
contrato de locação para verifi-
car se ele estabelece claramen-
te quais benfeitorias são con-
sideradas necessárias e quais 
são de responsabilidade do 
locatário. Caso o contrato não 
especifique, o locador pode 
argumentar que determina-
da benfeitoria não é essencial.

O locador também pode 

RECLAMAR ADIANTA

(Hélio Camargo, Freguesia)

contratar um profissional 
especializado para reali-
zar uma vistoria no imóvel 
e emitir um laudo técnico 
comprovando que deter-
minada benfeitoria não é 
necessária. 

Além disso, é possível 
tentar uma negociação 
amigável com o locatário. 
Em casos extremos, a orien-
tação jurídica e a ação judi-
cial podem ser necessárias 
para resolver a questão de 
forma adequada e respei-
tando os direitos de ambas 
as partes envolvidas, refor-
ça o advogado Átila Nunes 
do serviço www.reclamara-
dianta.com.br.
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